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Resumo

O objetivo desse artigo é analisar de que modo a concepção de 
justiça de transição, vista a partir dos marcos fixados pela teoria do re-
conhecimento, pode ensejar uma nova leitura sobre os limites e pos-
sibilidades do processo de transição política brasileiro. Considerando 
as potencialidades existentes no contexto específico das ações imple-
mentadas pela Comissão de Anistia do Ministério da Justiça brasileiro, 
não deixando de lado, contudo, as dimensões da transição política que 
fogem à competência da referida Comissão e que ainda não encontram 
um espaço adequado de realização em nossa sociedade.

Palavras-chave: reconhecimento, Justiça de Transição, Comis-
são de Anistia.

Abstract

The aim of this paper is to analyze how the concept of transitional 
justice, as seen from by the theory of recognition, can give a new 
reading on the limits and possibilities of the Brazilian political transition. 
Considering the operant potential of actions taken by the Amnesty 
Commission of the Brazilian Ministry of Justice and its contexts, also 
refering to other dimensions of political transition that escape the 
jurisdiction of this Committee and have not found yet a suitable space for 
realization in our society.

Keywords: recognition, Transitional Justice, Amnesty Commission.
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JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO COMO RECONHECIMENTO:
LIMITES E POSSIBILIDADES DO PROCESSO BRASILEIRO

Roberta Camineiro Baggio

1. Introdução

O objetivo desse artigo é analisar de que modo a concep-
ção de justiça de transição, vista a partir dos marcos fixados 
pela teoria do reconhecimento, pode ensejar uma nova leitura 
sobre os limites e possibilidades do processo de transição po-
lítica brasileiro. Para tanto, três etapas são necessárias. A pri-
meira, para estabelecer a relação entre reconhecimento e jus-
tiça de transição; a segunda, para tratar dos limites do processo 
de transição brasileiro; e a terceira, que apontará as possibili-
dades de superação desses limites pela busca de uma concep-
ção de transição como reconhecimento, considerando as po-
tencialidades existentes no contexto específico das ações 
implementadas pela Comissão de Anistia do Ministério da Jus-
tiça brasileiro, não deixando de lado, contudo, as dimensões 
da transição política que fogem à competência da referida Co-
missão e que ainda não encontram um espaço adequado de 
realização em nossa sociedade.

2.  A relação entre reconhecimento e justiça de transição

A perspectiva do reconhecimento é resgatada contempo-
raneamente, nos horizontes da teoria crítica, como uma forma 
de enfrentar as insuficiências das concepções tradicionais de 
justiça, forjadas ao longo da modernidade e, mais especifica-
mente, aquelas debatidas ao longo das últimas décadas do 
século XX. Apesar de não existir uma definição consensual 
acerca do reconhecimento, a ideia de uma análise sobre a jus-
tiça, a partir dessa teoria, leva em consideração os níveis e 
mecanismos de interação social existentes, de modo que seja 
possível avaliar as condições de integração das pessoas em 
sociedade. Em especial, dois autores contemporâneos traba-
lham com a ideia de reconhecimento no contexto da teoria crí-
tica: Axel Honneth e Nancy Fraser. Apesar de todas as diver-
gências estabelecidas entre os dois, há um ponto de consenso: 
a insuficiência da distributividade como elemento único da 
ideia de justiça.
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Em linhas gerais, o que se valoriza em uma perspectiva 
distributiva é o que as pessoas têm e não o que elas são. A 
grande questão é que direitos não são coisas, são relações, e 
a análise sobre o nível de inclusão ou de acesso aos direitos 
não pode ser reduzida a uma inclusão material e quantitativa, 
porque não é só isso que contribui para a definição do que as 
pessoas são e como esse modo de ser é aceito ou não nos 
contextos sociais1. De acordo com esses autores, então, não 
há como englobar a complexidade das demandas por justiça a 
partir de uma concepção meramente distributiva de justiça. Por 
um lado, Honneth estabelece que a má distribuição ou uma 
quebra de igualdade no acesso igualitário a determinados bens 
nada mais é do que o reflexo de processos de desrespeito so-
cial ou de rupturas do processo de reconhecimento. Ou seja, o 
autor engloba a ideia de distributividade na de reconhecimen-
to2. Fraser, de outro modo, estabelece que ao lado das deman-
das distributivas encontram-se as demandas por reconheci-
mento, que não se confundem, mas que estão configuradas 
como duas faces da mesma moeda3.

A teoria de Honneth sobre o reconhecimento é caracteriza-
da a partir do chamado “modelo de identidade”, no mesmo sen-
tido da proposta de Charles Taylor, quando dos debates sobre 
multiculturalismo4. A identidade é uma construção intersubjetiva-
dialógica que nos define fundamentalmente como seres huma-
nos. A compreensão da própria identidade é colocada como 
possibilidade de autorrealização. Tanto para Taylor como para 
Honneth, o reconhecimento é uma questão de necessidade hu-
mana e não de mera cortesia, colocando-o como um processo 
imprescindível à garantia das relações democráticas em socie-
dade. Honneth estabelece como ponto de partida as três formas 
de reconhecimento, desenvolvidas no âmbito da filosofia hege-
liana e acrescenta a elas uma abordagem feita a partir da psico-
logia social, de forma que as relações possam ser situadas em 
contextos sociais concretos. Essas etapas são estabelecidas 
por relações intersubjetivas que possibilitam tanto a formação 
do horizonte ético dos sujeitos como a percepção do progresso 

1 YOUNG, Iris Marion. Justice and the politics of difference. Princeton: Princeton 
University, 1990.

2 FRASER, Nancy. From redistribution to recognition? Dilemmas of justice in a 
“postsocialist” age. In: FRASER, Nancy. Justice Interrupts: critical reflections on 
the “postsocialista condition. Introdução. New York: Routledge, 1997. pp. 11-39. 
p. 13.

3 FRASER, Nancy. Reconhecimento sem ética? Revista Lua Nova, São Paulo, n. 
70, pp. 101-38, 2007. p. 102.

4 TAYLOR, Charles. The politics of recognition. In: GUTMANN, Amy (ed.). Multicul-
turalism: examining the politics of recognition. Princeton: Princeton University, 
1994. pp. 25-74.
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moral em sociedade5. A formação da identidade dos sujeitos es-
taria, assim, vinculada à obtenção de reconhecimento em cada 
uma dessas etapas.

A primeira é o reconhecimento pelas relações afetivas. O 
que os sujeitos buscam aqui é a construção de sua autoconfian-
ça pelas relações íntimas. Essa autoconfiança possibilitaria as 
condições de participação autônoma dos sujeitos na vida públi-
ca exatamente porque gera a confiança em si mesmos6.

A segunda forma de reconhecimento é a jurídica. Aqui par-
te-se do pressuposto de que o direito, na modernidade, garante 
a inclusão dos sujeitos em um sistema normativo de direitos e 
deveres que atribui a todos, de uma maneira formalmente igua-
litária, uma condição de imputabilidade moral recíproca, que le-
va os sujeitos a uma situação de autorrespeito desenvolvido em 
um contexto de integração em que todos estão ou devem estar 
incluídos igualmente7. Trata-se aqui da possibilidade de constru-
ção de uma base de respeito social e, por isso, esse nível de 
reconhecimento social vincula-se a um processo de coesão da 
sociedade, possibilitando a todos os partícipes das relações so-
ciais o exercício de suas autonomias públicas e privadas. Há 
um campo de tensão nessa forma de reconhecimento, já que 
ela representa a formalização institucional da condição de uni-
versalidade dos direitos. A possibilidade de ampliação desse 
rol de direitos é sempre motivo de disputas sociais que colo-
cam em comunicação direta as dimensões ética e moral das 
relações intersubjetivas8. Nessa forma de reconhecimento é 
que se veem, de modo mais nítido, os avanços das lutas so-
ciais pelo reconhecimento jurídico de suas demandas éticas 
nos espaços institucionais.

A terceira forma de reconhecimento se dá pela chamada 
comunidade de valores, identificada pelo espaço de formação 
dos valores que levam aos processos de estima social. O que se 
preza aqui não é o reconhecimento pela igualdade universaliza-
da, como na forma de reconhecimento jurídico, mas pela identi-
ficação das singularidades e características únicas que possibi-
litam aos sujeitos serem reconhecidos, pelo conjunto social, 
como seres valorosos e importantes na dinâmica das relações 
em sociedade. Isso possibilita a constituição da autoestima dos 
sujeitos e grupos por meio da valorização de suas realizações 

5 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003.

6 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 172.

7 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 197.

8 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 271.



6 • Roberta Camineiro Baggio

nos diversos contextos sociais9. Por isso, fala-se aqui em auto-
compreensão cultural da sociedade. Também é possível encon-
trar nessa seara do reconhecimento uma grande tensão social 
representada pela disputa de valores que terão preponderância 
uns sobre outros, já que esses serão determinantes para conce-
ber os modos de vida valorizados ou os modos de vida despre-
zados no convívio social10.

A obtenção de reconhecimento por esses padrões indica a 
existência de processos de interação intersubjetivos indispen-
sáveis à constituição da identidade dos sujeitos ou, ainda, de 
sujeitos que possuem uma compreensão positiva de si mes-
mos, tornando-os motivados a colocar em prática seus planos 
de autorrealização, favorecendo, assim, uma dinâmica social de 
integração moral que possibilita a democratização das relações 
em sociedade11. Sob essa lógica, a não obtenção do reconheci-
mento abala o processo de integração, gerando formas não de-
mocráticas de relacionamentos em sociedade ou, nas palavras 
de Honneth, estabelecendo formas de desrespeito ou patologias 
sociais que geram abalos morais nas relações12. Constituem-se, 
portanto, experiências negativas na formação das identidades 
dos sujeitos, já que os sujeitos deixam de ter uma compreensão 
positiva de si mesmos, seja porque não confiam mais em seus 
pares de interação social, ou porque deixam de se sentir como 
iguais aos outros seres humanos ou, ainda, porque seu modo de 
vida é depreciado ao invés de valorizado.

Para compreender melhor as quebras do processo de inte-
gração social, Honneth complementa as categorias hegelianas 
com o que ele denomina de formas de negativa ou de recusa de 
reconhecimento, referentes a cada uma das categorias anterio-
res. O reconhecimento recusado seria gerador, desse modo, de 
processos de injustiças sociais.

A primeira forma de reconhecimento recusado é a violência 
física caracterizada pelos maus-tratos corporais, como acontece 
nas situações de tortura, por exemplo. Essa recusa provoca 
sentimentos de humilhação e, segundo Honneth, é a forma mais 
elementar de rebaixamento pessoal13. A violência física e a dor 
geram uma impossibilidade de o sujeito perceber-se como com-
preendido na sua relação com o outro. Há uma perda, portanto, 

9 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 208.

10 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos so-
ciais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 207.

11 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos so-
ciais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 227.

12 HONNETH, Axel. Pathologies of the social: the past and the present of social 
philosophy. In: ______. Disrespect: the normative foundations of critical theory. 
Malden: Polity Press, 2007. pp. 3-48.

13 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos so-
ciais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 215.
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da autoconfiança e um abalo na constituição da identidade por-
que “[...] somente o sujeito que tenha aprendido, mediante o re-
conhecimento de respostas de seu entorno social, [...] é capaz 
de desenvolver o potencial de sua própria personalidade sem 
coerções e, portanto, de construir sua identidade pessoal”14.

A segunda forma de desrespeito atinge o autorrespeito do 
sujeito, pois, nesse caso, há uma recusa do reconhecimento de 
sua condição de igualdade jurídica pela ausência de acesso aos 
direitos universalmente garantidos. A situação de privação de 
direitos implica a impossibilidade de o sujeito perceber-se como 
um ser imputável moralmente, ou seja, “[...] a denegação de pre-
tensões jurídicas socialmente vigentes significa ser lesado na 
expectativa intersubjetiva de ser reconhecido como sujeito ca-
paz de formar juízo de valor moral [...]”15. Segundo o autor, a 
exclusão social de grupos despojados de direitos gera uma es-
pécie de morte social.

A terceira forma de reconhecimento recusado é aquela que 
degrada valorativamente os modos de vida dos sujeitos ou de 
grupos, afetando a concepção positiva da autoestima dos indiví-
duos, de forma que acabam deixando de se sentir valorizados 
por suas habilidades e capacidades. No âmbito de uma coletivi-
dade, esse tipo de desrespeito ou ofensa produz um sentimento 
que Honneth denomina vexação16. Há uma perda da capacidade 
de perceber a importância de contribuir para a construção do 
momento histórico social do qual suas existências fazem parte.

A consequência mais nefasta das formas de reconhecimen-
to recusado é que elas ocasionam uma quebra da própria rela-
ção de legitimação do Estado de Direito em sua caracterização 
como um Estado democrático. Contudo, o que Honneth preten-
de demonstrar é que as lutas sociais têm sua gênese em expe-
riências de ofensas morais, e não apenas de interesses não 
realizados pela ausência de uma distribuição desigual em socie-
dade17. Ou seja, as lutas sociais que possuem como critério moral 
a obtenção de ampliação das relações de integração em socieda-
de se tornariam legítimas sob o ponto de vista da concretização 
de um Estado Democrático de Direito, na medida em que de-
monstram publicamente processos de desrespeito social, insti-
tucionalizados ou não, podendo ser decisivas na cessação das 

14 FRASER, Nancy; HONNETH, Axel. Redistribución o reconocimiento? Madrid: 
Paidéia; Morata, 2006. p. 138.

15 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 216.

16 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora 34, 2003. p. 219.

17 FRASER, Nancy; HONNETH, Axel. Redistribución o reconocimiento? Madrid: 
Paidéia; Morata, 2006. p. 93.
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formas de recusa de reconhecimento18. Por isso Honneth fala 
em evolução moral das relações sociais19.

Se a visão de Honneth de reconhecimento prioriza a aná-
lise dos sujeitos em seus contextos concretos de existência, 
Fraser projeta seu enfoque para o âmbito institucional. A autora 
se afasta do modelo de identidade sob a alegação de que a 
utilização da psicologia social despreza a consideração das es-
truturas institucionais e desenvolve o que concebe como mo-
delo de status20.

A obtenção de reconhecimento, por esse modelo, indicaria 
a existência de igualdade de status ou, ainda, condições de pa-
ridade participativa ao invés de uma valorização da identidade 
do sujeito ou de um grupo que, só então, passaria a ter condi-
ções psicológicas de interação na sociedade. De outro modo, a 
negação do reconhecimento impede a participação em condi-
ções de igualdade, violando a paridade participativa e criando 
uma situação de subordinação de status. Em vez de direcionar o 
exame dos processos de recusa de reconhecimento à conside-
ração de que são causas que impedem o pleno desenvolvi-
mento dos sujeitos e, portanto, suas concepções de boa vida, 

18 Na visão de Honneth, nem todos os processos de recusa de reconhecimento 
irão desembocar necessariamente em uma luta coletiva originária de um movi-
mento social. O que o autor destaca é que elas podem gerar tal organização a 
partir de um processo de indignação moral. Com isso, o autor pretende encon-
trar explicação não só para a legitimação dos movimentos sociais organizados, 
mas também demonstrar que inúmeras formas de desrespeito social vigem 
em uma sociedade sem ser percebidas pela ausência de publicidade que só 
as organizações sociais conseguem obter. FRASER, Nancy; HONNETH, Axel. 
Redistribución o reconocimiento? Madrid: Paidéia; Morata, 2006. p. 97.

19 Denílson Luis Werle e Rúrion Soares Melo fazem uma crítica pertinente ao 
modelo de reconhecimento desenvolvido por Honneth. Apesar de o autor ter 
conseguido apresentar caminhos de superação para o déficit sociológico da 
teoria crítica, nos últimos tempos, Honneth não concede um lugar de destaque 
à questão política. Ainda que Honneth estabeleça importantes vinculações en-
tre a legitimação democrática do Estado de Direito, pelo debate do reconheci-
mento jurídico e, como complementação a essa situação, a possibilidade de 
efetivação de uma democracia como cooperação reflexiva, pela forma de reco-
nhecimento pela comunidade de valores, Werle e Melo acreditam que seria im-
portante a constituição de um critério normativo específico para tratar da ques-
tão política como uma forma de estabelecer um critério público de justificação 
que possibilitasse a decisão pública pelos cidadãos sobre as formas legítimas 
de reconhecimento. Assim, afirmam que “não se coloca no horizonte de suas 
preocupações a questão do critério normativo fundamental que poderia regular 
a formação imparcial de acordos políticos para as lutas por reconhecimento. 
Isso implicaria, entre outras coisas, pensar a especificidade de um contexto 
de reconhecimento intersubjetivo adicional, junto com os três padrões de re-
conhecimento apontados por Honneth (amor, direito e solidariedade), a saber, 
uma forma propriamente política de reconhecimento intersubjetivo, própria da 
concepção liberal igualitária da cidadania democrática”. WERLE, Denílson Luis; 
MELO, Rúrion Soares. Reconhecimento e justiça na teoria crítica da socieda-
de em Axel Honneth. In: NOBRE, Marcos (org.). Curso Livre de Teoria Crítica. 
Campinas: Papirus, 2008. pp. 183-98. p. 197.

20 FRASER, Nancy. Reconhecimento sem ética? Revista Lua Nova, São Paulo, n. 
70, pp. 101-38, 2007. p. 106.
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o modelo desenvolvido por Fraser observa a recusa de reco-
nhecimento como uma injustiça que demonstra a existência de 
padrões institucionalizados de valoração cultural, que permi-
tem que tais desrespeitos aconteçam, e são esses padrões 
que devem ser combatidos. Reconstituir uma injustiça causada 
por um processo de não reconhecimento, no modelo de status, 
significa “[...] desinstitucionalizar padrões de valoração cultural 
que impedem a paridade de participação e substituí-los por pa-
drões que a promovam”21.

As condições de paridade participativa, asseguradas pela 
estrutura de padrões culturais institucionalizados, garantem a 
plena realização dos processos de reconhecimento, que se tor-
nam o sustentáculo da igualdade de status entre os sujeitos.

É possível projetar um olhar sobre as violações dos direitos 
ocorridas no período da ditadura brasileira considerando os ele-
mentos fornecidos por essas teorias do reconhecimento. A pro-
dução das injustiças e violações ocorridas ao longo do período 
de exceção, tanto sob o ponto de vista institucional do Estado 
quanto sob o ponto de vista dos perseguidos políticos, pode ser 
estudada a partir das duas perspectivas teóricas. No entanto, no 
presente texto, a opção será a de analisar as ofensas morais aos 
perseguidos políticos pela versão de reconhecimento desenvolvi-
da por Axel Honneth, tendo em vista seu enfoque na psicologia 
social, e, sob o ponto de vista institucional do Estado, pelo modelo 
de status de Fraser, que tem como ponto de partida a investiga-
ção das condições de paridade participativa fornecidas pela estru-
tura institucional de produção de padrões culturais.

Aqueles que foram perseguidos políticos passaram por to-
das as formas de recusa do reconhecimento. Quando tortura-
dos, perderam a possibilidade de confiança recíproca nos seus 
semelhantes. Quando tiveram suas liberdades violadas e seus 
direitos ameaçados, deixaram de estar em pé de igualdade no 
processo de convívio, integração e participação social. Quando 
foram rotulados como terroristas ou traidores da pátria assisti-
ram à depreciação de suas convicções sobre o mundo e tiveram 
seus modos de vida ou suas opções políticas depreciados e me-
nosprezados como ações que pudessem contribuir historica-
mente para engrandecer ou melhorar seu país e a vida de todos 
aqueles que os rodeavam.

A recusa do reconhecimento em qualquer de suas catego-
rias é uma forma de rejeição social possibilitada pela própria 
desconsideração da condição de humanidade dos sujeitos. Es-
sa desconsideração é fruto de um processo de reificação ou 
uma tendência de perceber os sujeitos como “objetos insensí-
veis”, identificado por Honneth como o esquecimento do ato de 
reconhecer ou amnésia do reconhecimento. O reconhecimento, 

21 FRASER, Nancy. Reconhecimento sem ética? Revista Lua Nova, São Paulo, n. 
70, pp. 101-38, 2007. p. 112.
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na concepção honnethiana, é a forma original de se relacionar 
com o mundo, por isso, quando as pessoas tentam interagir 
umas com as outras, estão tentando ser compreendidas, dentro 
de suas especificidades, por seus companheiros de interação. A 
reificação ou a amnésia do reconhecimento é a perda da capa-
cidade de entender as manifestações ou condutas dos sujeitos 
como tentativas de estabelecer relações de interação22.

Uma das fontes de reificação ou causas sociais que contri-
buem para a manutenção da amnésia do reconhecimento é a 
submissão a um sistema de convicções baseado em uma ideo-
logia específica, que impõe a recusa de reconhecimento a cate-
gorias inteiras de sujeitos não identificados ou não submetidos 
a essa mesma ideologia23. No caso de um regime autoritário, há 
um processo de usurpação do poder em que um determinado 
grupo, pautado por uma visão de mundo específica, tenta man-
ter-se pela depreciação dos modos de vida daqueles que não 
estão identificados com a sua ideologia. Ou seja, no caso brasi-
leiro, a rotulação taxativa e generalizada de comunistas dada a 
todos aqueles que resistiam contra os atos da ditadura, bem 
como a criminalização da resistência dos grupos que discorda-
ram do golpe de Estado, permitiu a reificação, a perda da con-
dição de humanidade e a não compreensão de seus atos como 
tentativas legítimas de estabelecimento de processos de intera-
ção social.

A consolidação de uma prática reificante pode ser facilitada 
com a oficialização de um padrão institucional de amnésia de 
reconhecimento, gerador de práticas de recusa do reconheci-
mento. Assim, sob um ponto de vista institucional e interligando 
as versões de Honneth e Fraser, o que se tem ao longo do regi-
me de exceção brasileiro é a formação de uma concepção de 
Estado que impediu as condições de paridade participativa, por-
que institucionalizou formas de recusa de reconhecimento, im-
pedindo as condições de igualdade dos atores que participavam 
do processo de interação social. O que ocorreu foi a instituição 
de padrões de recusa (amnésia) de reconhecimento que gera-
ram uma subordinação do status daqueles que discordavam das 
regras do jogo estabelecido.

O processo de integração social corresponde à possibilida-
de de os sujeitos construírem uma imagem positiva de si pró-
prios, a partir das experiências intersubjetivas que os colocam 
em uma situação de reconhecimento por seus parceiros de inte-
ração social, de modo que cada um possa se sentir parte rele-
vante no processo de construção de uma sociedade moralmente 
justa. A grande questão em países que, como o Brasil, passa-

22 HONNETH, Axel. Reificación: un estudio en la teoría del reconocimiento. Bue-
nos Aires: Katz, 2007. p. 94.

23 HONNETH, Axel. Reificación: un estudio en la teoría del reconocimiento. Bue-
nos Aires: Katz, 2007. p. 137.
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ram por um processo autoritário de tomada do poder institucio-
nal é que essas possibilidades de interação intersubjetivas fo-
ram rompidas, no sentido de que não só foram excluídas de um 
convívio social isonômico todas as pessoas que discordaram do 
regime militar, como também foram perseguidas e taxadas de 
traidoras da pátria ou terroristas, contribuindo para a consolida-
ção de uma imagem negativa desse grupo divergente, utilizada 
como justificativa (oficial!) do Estado para perpetrar toda sorte 
de violações aos direitos e garantias constitucionais vigentes, 
mesmo dentro do regime de exceção.

O estabelecimento de vínculos entre a ideia de justiça de 
transição e a teoria do reconhecimento tem como objetivo de-
monstrar que as medidas transicionais são tentativas de imple-
mentar novas possibilidades de integração em sociedades que 
passaram por períodos de conflito, usurpação de poder e suas 
consequentes violações aos direitos humanos, devendo preocu-
par-se, sobretudo, com a instituição de mecanismos de reconhe-
cimento das vítimas dos abusos institucionais, ou seja, aqueles 
que foram violados em seus direitos e tiveram seus valores e 
crenças negados como legítimos.

A concepção de justiça de transição tem sido consolidada 
ao longo das últimas décadas, principalmente sob o ponto de 
vista acadêmico, tendo atingido uma conformação normativa 
muito recente no cenário internacional, especialmente após as 
decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos24, a ins-
tituição do Tribunal Penal Internacional e o relatório do secretá-
rio-geral da ONU sobre a temática, apresentado ao Conselho de 
Segurança. Ainda que o termo justiça de transição possa causar 
controvérsias, não há muitas dúvidas sobre as dimensões en-
globadas pelos debates instigados até hoje por esse tema, sen-
do possível dividi-las em quatro: o direito à memória e à verda-
de, o direito à reparação das vítimas, a responsabilização dos 
agentes perpetradores das violações aos direitos humanos e a 
readequação democrática das instituições que possibilitaram os 
abusos de poder.

24 Destacam-se na temática da justiça de transição a sentença do caso Barrios 
Altos contra o Peru, de 14 de março de 2001, e a sentença do caso Almonacid 
Arellano y otros contra o Chile, de 26 de setembro de 2006, que tratam da 
não aplicabilidade de preceitos normativos próprios de legislações de autoa-
nistia. Em março de 2009, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
denunciou à Corte Interamericana de Direitos Humanos o caso 11.552 de Julia 
Gomes Lund e outros contra o Estado brasileiro. O caso diz respeito aos fatos 
ocorridos durante a Guerrilha do Araguaia no período do regime de exceção. 
A denúncia feita pela Comissão busca responsabilizar o Estado pela detenção 
arbitrária, tortura e desaparecimento forçado de 70 pessoas, entre campone-
ses da região e membros do Partido Comunista Brasileiro, durante a ação do 
exército brasileiro entre os anos de 1972 e 1975 para erradicar os participantes 
da guerrilha. Essa é a primeira denúncia do Brasil na Corte envolvendo a temá-
tica da repressão do Estado durante o regime de exceção.
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O relatório do secretário-geral da ONU intitulado “O Estado 
de Direito e a justiça de transição em sociedades em conflito ou 
pós-conflito” define justiça de transição como “[...] o conjunto de 
processos e mecanismos associados às tentativas da sociedade 
em chegar a um acordo quanto ao grande legado de abusos 
cometidos no passado, a fim de assegurar que os responsáveis 
prestem contas de seus atos, que seja feita a justiça e que se 
conquiste a reconciliação”25. O referido relatório também men-
ciona as quatro dimensões acima descritas como os mecanis-
mos necessários ao restabelecimento de um processo democrá-
tico de integração social.

A primeira dimensão, geradora do direito à memória e à 
verdade, trata da garantia de acesso e recuperação da memória 
histórica como uma forma de fortalecer as identidades de um 
povo, que se entrelaçam a partir do esclarecimento dos fatos 
pretéritos de violação aos direitos humanos e o desafio das pre-
sentes gerações de superação de tais violações, para que se 
possa assegurar às futuras gerações um ambiente de respeito 
aos direitos humanos. É só por meio da oficialização dos acon-
tecimentos históricos que se possibilita uma reflexão social 
mais generalizada sobre a necessidade de não repetição das 
atrocidades cometidas pelo Estado. O direito à memória e à 
verdade cumpre, junto às vítimas e seus familiares, o importan-
te papel de reconhecer a importância da resistência aos atos de 
violência do Estado.

A segunda dimensão, vinculada ao direito de reparação 
das vítimas que sofreram as perseguições do Estado, busca re-
conhecer as atrocidades cometidas pelo Estado e reparar os 
prejuízos sofridos. Geralmente, o direito à reparação é visto a 
partir de um ponto de vista pecuniário, ou seja, seria uma tenta-
tiva de melhorar a condição de vida material de todos aqueles 
que tiveram suas liberdades violadas, ficando impossibilitados 
de seguirem o curso normal de suas vidas. Contudo, nem sem-
pre a reparação precisa ser pecuniária. No fundo, as dimensões 
que formam um processo de transição estão interligadas, não 
podendo separar-se uma da outra por completo. Nesse sentido, 
a organização de homenagens públicas às vítimas de um regi-
me autoritário, por exemplo, também seria uma forma de repara-
ção. Qualquer que seja a compreensão reparatória, sob o ponto 
de vista do processo de integração social, ela funciona como 
uma tentativa de valorização das opções daqueles que decidi-
ram não abrir mão de suas convicções sobre o mundo diante do 
autoritarismo e violência do Estado.

25 ANNAN, Kofi. O Estado de Direito e a justiça de transição em sociedades em 
conflito ou pós-conflito. Relatório S/2004/616 apresentado ao Conselho de 
Segurança da ONU em 23.08.04. In: Revista da Anistia política e justiça de 
transição, nº. 01, pp. 320-51, Brasília, jan.-jul. de 2009. p. 325.
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A terceira dimensão é a responsabilização dos agentes do 
Estado que cometeram as violações aos direitos humanos como 
a tortura, os homicídios, os estupros, os sequestros, as oculta-
ções de cadáveres, além de tantos outros crimes. A responsa-
bilização, também conhecida como direito à justiça histórica, 
busca fortalecer um sistema de direitos que prioriza o valor da 
preservação da vida e que protege os cidadãos das atrocidades 
cometidas contra os direitos humanos, podendo ocorrer no âm-
bito civil, penal e administrativo. Essa é uma dimensão que cum-
pre um papel moral no processo de integração social, uma vez 
que declara publicamente, a partir do aparato estatal e em nome 
dele, a responsabilidade dos que violaram os direitos de cida-
dãos que deveriam ter sido protegidos pelo Estado. A instaura-
ção de procedimentos judiciais para a apuração dessas res-
ponsabilidades também contribui para a garantia do direito à 
memória e à verdade e também pode ser vista como uma forma 
de reparação histórica.

A quarta dimensão é a readequação democrática das insti-
tuições, que implica uma reforma do aparato estatal, direcionado, 
ao longo do período de usurpação do poder, para instrumentalizar 
as violações aos direitos. Essa reforma implica a reestruturação 
dos métodos de relacionamento com os cidadãos, na fundação 
de novos parâmetros de tratamento das questões de segurança 
pública e até mesmo no afastamento dos agentes estatais en-
volvidos nas violações. Tal dimensão busca o fortalecimento de-
mocrático das instituições, o que proporciona o surgimento de 
novos mecanismos de reconhecimento pelo próprio Estado na 
busca da transição política, possibilitando o aumento da integra-
ção social.

Na descrição de todas essas dimensões é possível perce-
ber que um processo transicional vincula-se a uma concepção 
de justiça como reconhecimento, já que sua preocupação maior 
não é efetivar a distribuição de bens materiais e sociais, mas sim 
promover o aumento da integração social como forma de atingir 
a reconciliação. Mesmo a dimensão da reparação, que cumpriria 
um papel distributivo, tem o condão de valorizar as ações de 
resistência das vítimas do Estado. As dimensões proporcionam 
o acesso e a recuperação das três formas de reconhecimento: 
pelo afeto, pelo direito e pela comunidade de valores. A integra-
ção social passa, necessariamente, pela recuperação dos pro-
cessos de reconhecimento que foram negados ao longo do  
período de arbitrariedades.

3. Os limites do processo de transição no Brasil

No Brasil, a promulgação das Leis 9.140/95, 10.536/02 e 
10.559/02 significou um grande avanço no processo de transi-
ção brasileiro. Nos dois primeiros casos houve a previsão de 
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reparação26 aos familiares de mortos e desaparecidos políticos 
durante o regime militar e, no último caso, diretamente aos per-
seguidos políticos. Apesar da promulgação dessas leis, a forma 
como a transição brasileira é comumente concebida negligencia 
estratégias que possibilitem compreender a transição a partir de 
iniciativas de integração social ou, ainda, como uma forma de 
busca pelo reconhecimento. Como será visto adiante, mesmo a 
única dimensão adotada, o direito à reparação, não é concebida 
como uma forma de valorização histórica das vítimas da opres-
são do Estado, mas sim como uma estratégia de reafirmar que o 
passado deve ser esquecido, sendo as indenizações, não raras 
vezes, vistas como o preço devido à imposição de tal esqueci-
mento. A consequência imediata dessa característica é a manu-
tenção de uma situação de reificação dos partícipes da resistên-
cia ou, ainda, de amnésia do reconhecimento da importância do 
papel dos perseguidos políticos na história e o consequente en-
fraquecimento da defesa dos direitos humanos.

O principal elemento dessa constatação é o fato de que 
toda nossa transição, a priori, foi marcada pela ideia de “anistia” 
concebida etimologicamente como amnésia, que não privilegiou 
o enfrentamento dos erros do passado, mas impôs uma tentati-
va de esquecimento forçado. Nas palavras de Paul Ricoeur, es-
sa é uma consequência natural desse tipo de opção política de 
transição: “Essa é a aposta da anistia: fazer calar o não esque-
cimento da memória”27.

Esse formato de transição estabelecido, em um primeiro 
momento, no Brasil é consequência do que Ernesto Garzón Val-
dés chama de transição “negociada” em oposição à transição 
por “derrota”. Na transição negociada, o regime ditatorial não é 
derrotado, mas passa por desgastes que o levam a uma abertu-
ra, que acaba sendo totalmente controlada e pautada pelo ainda 
poder autoritário. Ou seja, a transição negociada não se carac-
teriza por uma autêntica negociação, mas pela abertura lenta e 
gradual do regime de exceção, que faz apenas as concessões 
que lhe são convenientes28.

Nesses casos, há uma enorme dificuldade de responsabili-
zar os agentes do Estado que cometeram crimes de violação 
aos direitos humanos ou de aclarar os elementos fáticos que 
sejam capazes de dar acesso à verdade histórica ocorrida du-
rante o regime autoritário, até porque, geralmente, esse tipo de 
transição se constitui com base em um “acordo” de esquecimen-
to, imposto por aqueles que ainda detinham o poder político es-

26 A dimensão reparatória não significa apenas reparação econômica, como será 
visto mais adiante, engloba também um viés moral de reparação.

27 RICOEUR, Paul. A memória, a história, o esquecimento. Campinas: Unicamp, 
2007. p. 507.

28 VALDÉS, Ernesto Garzón. Dictadura y castigo: una réplica a Scanlon e Teitel. 
In: KOH, Harold Hongju; SLYE, Ronald C. Democracia deliberativa y derechos 
humanos. Barcelona: Gedisa, 2004. PP. 343-52. p. 348.
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tatal, o que se constitui como um autoperdão. O perdão, como 
um elemento essencial da reconciliação, necessita obrigatoria-
mente de um julgamento ou de um processo transparente de 
reconstituição que permita uma reflexão mais profunda sobre os 
atos cometidos no passado29 e que contribua na reconstrução 
dos fatos históricos. O incômodo “nacional” que surge no Brasil 
sempre que se tenta debater a temática da responsabilização 
dos torturadores é fruto desse pseudoperdão, em que aqueles 
que declaram a não conciliação são constantemente chamados 
de revanchistas30, gerando um “[...] mal-estar quanto à justa ati-
tude que se deve adotar perante os usos e abusos do esqueci-
mento, principalmente na prática institucional”31.

A transição brasileira, portanto, buscou inicialmente o pa-
drão do esquecimento. A partir da aprovação da primeira Lei de 
Anistia nº 6.683/79, conduzida pelos próprios militares32, o que, 
como já foi dito, a torna uma autoanistia, passa a se processar 
no país uma lógica de que tudo o que ficou no passado deve ser 
esquecido sob a argumentação de que todos os “crimes” estão 
supostamente perdoados. Há um duplo equívoco nessa visão. 
Primeiramente, reforça-se a ideia de que aqueles que resistiram 
a um regime ditatorial eram e são criminosos, agora perdoados. 
Em segundo lugar, impede-se a apuração das violações cometi-
das por parte dos agentes do Estado, inclusive em desacordo 

29 “A fronteira entre esquecimento e perdão é insidiosamente ultrapassada na 
medida em que essas duas disposições lidam com processos judiciais e com 
a imposição da pena; ora, a questão do perdão se coloca onde há acusação, 
condenação e castigo; por outro lado, as leis que tratam da anistia a designam 
como um tipo de perdão”. RICOEUR, Paul. A memória, a história, o esquecimen-
to. Campinas: Unicamp, 2007. p. 459.

30 Em 01 de abril de 2009 foi publicada matéria no Jornal Folha de São Paulo 
dando notícia das comemorações feitas pelo Clube Militar no aniversário de 45 
anos do golpe: “[...] Do lado de fora da solenidade no Clube Militar, comemo-
rativa do que o convite chamou de 45º aniversário da ‘Revolução Democrática 
de 31 de março de 1964’, houve protestos de dezenas de estudantes, contra o 
que chamaram de ‘festa dos assassinos’ [...] O rol inclui ao menos 42 policiais, 
18 militares e 4 estrangeiros. Entre eles, Henning Albert Boilesen, ex-presiden-
te da Ultragás acusado de financiar ações e participar de sessões de tortura da 
Operação Bandeirante. Na solenidade, estudantes ligados à UNE (União Nacio-
nal dos Estudantes) entoaram gritos contra a reunião. ‘Viemos cobrar abertura 
dos arquivos da ditadura’, disse Rafael Simões, diretor da UNE. O presidente 
do Clube da Aeronáutica, brigadeiro Carlos de Almeida Baptista, criticou os 
protestos. ‘Temos uma lição de história que deveria estar sendo transmitida e 
não as histórias que estão contando, que não são verdadeiras.’ [o economista 
Ubiratan] Iório disse que o regime militar aqui foi mais ‘acanhado’ que as dita-
duras socialistas.” ZAHAR, André. Militares homenageiam vítimas da guerrilha 
de esquerda na ditadura. Folha de São Paulo, 01 de abril de 2009.

31 RICOEUR, Paul. A memória, a história, o esquecimento. Campinas: Unicamp, 
2007. p. 508.

32 É preciso dizer que o projeto de lei que previa uma anistia ampla, geral e 
irrestrita foi rejeitado pelo Congresso Nacional brasileiro, tendo sido aprova-
do o projeto de lei proposto pela casa civil do governo militar, excluindo da 
anistia todos os exilados e os presos condenados por terem participado da 
guerrilha armada.
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com a própria “legalidade” estabelecida no regime, na medida 
em que não havia oficialmente leis que permitissem as práticas 
de tortura33. Portanto, não é demasiado forte afirmar que o per-
dão obtido por um processo de autoanistia não é perdão, senão 
um perdão simulado, tal qual afirma Ricoeur:

[...] a anistia, enquanto esquecimento institucional, toca 
nas próprias raízes do político e, através deste, na rela-
ção mais profunda e mais dissimulada com um passado 
declarado proibido. A proximidade mais que fonética, e até 
mesmo semântica, entre anistia e amnésia aponta para a 
existência de um pacto secreto com a denegação de me-
mória que [...] na verdade a afasta do perdão após ter pro-
posto sua simulação34.

A dissimulação desse tipo de transição é que a “abertura” é 
estabelecida dentro de um contexto ainda antidemocrático, que 
mantém o medo da maior parte da população e diminui em ab-
soluto a solidariedade com as vítimas da violência do próprio 
Estado. Inevitavelmente esse tipo de transição cria bloqueios na 
busca de estratégias de integração social, de reinserção daque-
les que foram perseguidos e até mesmo expulsos da sociedade, 
bem como da valorização de suas atuações políticas. O acordo 
pelo esquecimento, nesses termos, parece ser maior que a força 
do próprio texto constitucional, que coloca a democracia como 
pilar valorativo do Estado de Direito e consagra a proteção aos 
direitos humanos, inclusive com referência explícita ao direito à 
anistia aos que foram perseguidos políticos.

O falseamento moral dessa forma de conceber a transição 
política e suas consequências podem ser percebidos de diver-
sas formas: nas manifestações de resistência ao julgamento dos 
crimes de violação aos direitos humanos; nas exaltações come-
morativas por parte de alguns militares no aniversário do golpe 
de Estado, denominado cinicamente de “Revolução de 64”; e, 
até mesmo, nas constantes críticas ao sistema de reparação, 

33 No livro Brasil nunca mais aparece uma interessante constatação, que é o 
fato de que muitos dos atos de violações aos direitos eram, sob um ponto 
de vista jurídico, ilegais, na medida em que, por exemplo, havia leis que pre-
viam regras para investigações, tomadas de depoimentos, etc. Em um trecho 
esse debate é explicitado: “As investigações desenvolvidas nesses órgãos  
[DOI-CODI e DOPS] eram clandestinas e, do ponto de vista jurídico, ilegais. Diz a 
lei que são atribuições do encarregado do inquérito dirigir-se ao local do delito, 
apreender os instrumentos e objetos que tenham relação com os fatos, efetuar 
a prisão do infrator e colher todas as provas que sirvam para o esclarecimento 
dos fatos e das suas circunstâncias. É o encarregado do inquérito quem tem a 
competência legal para efetuar prisões, segundo o CPPM. Como essas atribui-
ções era cumpridas, no entanto, pelos órgãos militares, sendo que os delega-
dos apenas ‘formalizavam’ as investigações que dali provinham, os inquéritos 
assim elaborados não poderiam ter validade legal, sendo inócuos, portanto, no 
plano jurídico”. Brasil nunca mais. Rio de Janeiro: Vozes, 1985. p. 174.

34 RICOEUR, Paul. A memória, a história, o esquecimento. Campinas: Unicamp, 
2007. p. 460.
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para não falar das contestações judiciais sobre as reparações, 
como os casos da anistia do capitão Carlos Lamarca ou do re-
cente questionamento das indenizações dos camponeses do 
Araguaia35, conduzindo no imaginário popular uma depreciação 
das conquistas transicionais implementadas no Brasil até hoje. 
Como pensar, nesses termos, em uma reconciliação, quando 
parte das próprias práticas institucionais deslegitimam o debate 
do enfrentamento para defender um esquecimento forçado?

A Lei 10.559/02, que institui a reparação aos atingidos por 
atos de exceção, tem uma forte presença de características dis-
tributivas, uma vez que indeniza aqueles que, por terem sido 
vítimas de atos autoritários do Estado, não puderam manter o 
curso normal de suas vidas, tendo sido prejudicados no seu 
desenvolvimento profissional e pessoal, consequentemente 
excluídos do acesso aos bens materiais e sociais produzidos à 
época. Sem adentrar nas limitações da própria lei, não há dúvi-
das sobre a nobreza de tais objetivos. A questão é que, da forma 
como a transição brasileira foi construída até o presente mo-
mento, a reparação pecuniária tornou-se um mecanismo de am-
nésia de reconhecimento. Ou seja, ao invés de a indenização 
ser fruto do reconhecimento valorativo das pessoas que resisti-
ram ao golpe militar autoritário e antidemocrático, ela tornou-se 

35 Em outubro de 2007, a juíza Cláudia Maria Ferreira Bastos Neiva “deu a liminar 
suspendendo ‘de ofício’ – sem ter havido pedido de liminar pelos clubes Militar, 
Naval e da Aeronáutica – a Portaria 1.267/07 do ministro da Justiça, que con-
cedia o pagamento” de indenização aos familiares de Carlos Lamarca. Dentre 
os argumentos da juíza está o fato de que “Lamarca não tem direito aos benefí-
cios porque desertou da Força e ‘não foi atingido por atos de exceção consubs-
tanciados em atos institucionais ou complementares’”. Lamarca foi assassina-
do pelo Exército brasileiro em 1971 após ter deixado as Forças Armadas para 
resistir e se opor ao golpe militar, tendo atuado na VPR (Vanguarda Popular 
Revolucionária). In: http://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc0610200720.htm. 
Acesso em 06 de outubro de 2007. Recentemente o juiz José Carlos Zebulum, 
da 27ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro, suspendeu o recebimento 
das indenizações de 44 camponeses que foram atingidos por atos de exceção 
do Estado brasileiro durante a Guerrilha do Araguaia. Os agricultores foram 
sitiados no território da guerrilha, tiveram suas roças queimadas e muitos fo-
ram expropriados de suas terras que, posteriormente foram divididas entre 
os apoiadores do exército na ação contra os guerrilheiros. De acordo com o 
jornal Estadão, “Uma das camponesas que tiveram o pagamento suspenso 
foi Adalgisa Moraes, de 76 anos, de São Domingos do Araguaia. Em junho, o 
Estado contou a história da camponesa, que dava comida para os guerrilhei-
ros no momento mais dramático do cerco militar. Ela e o marido, Frederico 
Lopes, 72, tiveram a casa incendiada pelos militares e foram expulsos de sua 
propriedade. Lopes ficou com sequelas das torturas na base militar da Baca-
ba, na Transamazônica. Enfrentando problemas financeiros e de saúde, ele 
faz parte do grupo de outros 200 agricultores que ainda aguardam análise de 
pedidos de indenização. O casal planeja sair do aluguel e fazer tratamento em 
Araguaína ou Marabá”. O pedido de suspensão foi feito pelos advogados do 
deputado estadual Flávio Bolsonaro, do Partido Progressista (PP) do Rio de 
Janeiro, um dos representantes da ala conservadora das Forças Armadas bra-
sileiras. Disponível em: http://www.estadao.com.br/estadaodehoje/20100101/
not_imp489263,0.php. Acesso em 01 de janeiro de 2010.
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mais uma fonte de depreciação aos perseguidos políticos. As 
reações da imprensa, ao adotar a expressão bolsa-ditadura36, 
por exemplo, refletem a conotação pejorativa que continua a ser 
dada à temática da transição política no Brasil.

A redução a uma dimensão pecuniária da reparação não 
permitiu que o ato de indenizar os perseguidos políticos fosse 
concebido como uma iniciativa de integração social, como uma 
oportunidade de estas pessoas poderem reconstruir suas vidas, 
sem a necessidade de lamentarem suas escolhas políticas, já 
que uma sociedade justa possui lugar para todas as opções de 
vida, crença e pensamento. Tampouco houve espaço para que 
os pedidos de anistia política fossem considerados como sinais 
ou manifestações de estabelecimento de novas formas de inte-
ração, por parte dos próprios perseguidos políticos, a partir da 
busca de reconhecimento sobre os fatos pretéritos.

Ao afirmar que as demandas por justiça são, sobretudo, 
demandas por reconhecimento, ainda que aparentemente sur-
jam como demandas por distributividade, Honneth chama aten-
ção para o fato de que a ausência de uma distribuição justa é 
precedida sempre pela recusa do reconhecimento. No caso da 
transição política brasileira, a dificuldade que parte da sociedade 
brasileira tem em aceitar a legitimidade das reparações denota 
que novas formas de rejeição e negação do reconhecimento têm 
sido produzidas, o que impede o alcance do próprio objetivo dis-
tributivo que permeou os debates sobre as indenizações. Os 
problemas advindos do texto da lei, aprovado unanimemente 
pelo Congresso Nacional, não são considerados como tema de 
relevante interesse público que deve ser debatido no sentido do 
aperfeiçoamento do instituto da anistia no país, mas como má-
culas insanáveis que mancham ainda mais a história dos perse-
guidos políticos. Eis o resultado reificante da amnésia de reco-
nhecimento que mantém o padrão de perda da condição de 
humanidade daqueles que, mesmo tendo sua dignidade e seus 
direitos violados por discordarem e resistirem legitimamente à 

36 A expressão bolsa-ditadura, para denominar pejorativamente as indeniza-
ções dadas pelo Estado brasileiro às vítimas da ditadura, foi cunhada por 
Elio Gaspari, tendo sido adotada por diversos outros meios de comunicação. 
Em um de seus artigos, Elio Gaspari debocha da indenização recebida pelo 
atual Presidente da República por ter sido perseguido político e preso por 
suas atividades sindicais à época da ditadura brasileira: “Raúl Castro disse 
que ‘Lula deveria ter nascido em Cuba’. Muita gente concorda com ele, mas 
ninguém deseja tanto o Nosso Guia. Não foram muitos os casos de pessoas 
que ameaçaram o regime do comandante e ficaram só 31 dias presos. Ne-
nhum deles, nem mesmo quem gramou 31 anos, recebe uma Bolsa-Ditadura 
de US$ 2.500, dinheiro suficiente para pagar o salário de 83 médicos”. Dispo-
nível em: http://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc2001200808.htm. Acesso 
em 20 de janeiro de 2008.
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imposição de um regime autoritário, continuam a ser tratados 
como criminosos terroristas.

Diante desse quadro, torna-se extremamente difícil vislum-
brar a retomada de um processo de reconciliação que impulsio-
ne a integração social no Brasil. A ausência de estratégias de 
integração aos moldes do debate do reconhecimento enfraque-
ce a busca por uma justiça de transição completa. Isto porque a 
redução do debate a uma perspectiva meramente economicista 
sobre as indenizações e a difusão a partir de um viés negativo 
da condição de vitimização dos perseguidos políticos, unidas à 
ausência de um aprofundamento democrático de algumas insti-
tuições do Estado e outros tantos segmentos da sociedade, co-
mo a imprensa, acabaram por reproduzir um senso comum de-
preciativo sobre os perseguidos políticos37, que impede o país 
de crescer como uma nação livre, justa e fraterna, que protege 
incondicionalmente os direitos de seus cidadãos.

4. Transição como justiça por reconhecimento: possibili-
dades do processo brasileiro

A Comissão de Anistia, desde o início da gestão 2007-
2010, dentro das possibilidades estipuladas pelas competências 
da Lei 10.559/02, tem tentado reverter as características que 
marcam o processo de transição brasileiro desde a promulgação 
da primeira Lei de Anistia em 1979, com a implementação de 
ações que objetivam fomentar processos de integração social 
pelo reconhecimento da importância histórica daqueles que fo-
ram perseguidos políticos por terem resistido ao poder autoritá-
rio advindo do golpe militar. São, portanto, ações que estabele-
cem processos de reconhecimento com vistas à construção de 
condições que permitam a reconciliação da nação brasileira.

A principal competência da Comissão de Anistia, enquanto 
um órgão administrativo do governo brasileiro, vinculado ao Mi-
nistério da Justiça, é apreciar os requerimentos de anistia para a 
verificação das condições de perseguição política e, se for o ca-

37 Exemplo desse senso comum aparece cotidianamente nos jornais de maior 
circulação do país. No quadro Painel do Leitor, da Folha de São Paulo, um 
cidadão se manifesta quanto aos “números” da coluna de Elio Gaspari sobre 
a bolsa-ditadura, tratando as indenizações como um dinheiro “sem retorno” ao 
país. Intitulado Lula e a elite, o leitor afirma que “As bolsas para doutorado no 
exterior são investimentos que geram retorno, beneficiando atualmente cer-
ca de mil brasileiros com US$ 2.000. Fiquei perplexo ao tomar conhecimento 
do número de agraciados com a ‘bolsa ditadura’ (despesa sem retorno): são 
15 mil. Até Lula faz parte dessa benesse, com US$ 2.200 mensais, livres de 
Imposto de Renda. A viúva é muito generosa, e nosso presidente, faz tempo, 
deixou de ser povo. É elite”. Disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/fsp/
opiniao/fz2108200710.htm. Acesso em 21 de agosto de 2007.
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so, deferir a indenização das vítimas dos atos de exceção. A 
partir dessa atividade central, buscou-se a implementação de 
ações que pudessem reverter a falta de esclarecimento da so-
ciedade sobre os fatos ocorridos ao longo do período de ditadu-
ra militar e valorizar o papel histórico dos perseguidos políticos. 
As ações tiveram três enfoques: (1) a reconstrução semântica 
do sentido da anistia no Brasil, (2) a valorização dos requerimen-
tos de anistia como fontes históricas da versão dos perseguidos 
políticos e (3) o desenvolvimento de projetos de educação em 
direitos humanos, como as Caravanas da Anistia.

Como forma de prestigiar os atos de resistência contra o 
regime militar e também desviar a conotação meramente econo-
micista dada, principalmente, pela imprensa às indenizações, 
iniciou-se um processo de reconstrução semântica do sentido 
da anistia dada pela Comissão aos perseguidos políticos (1). 
Primeiramente, nas sessões de julgamento, passou-se a dar 
grande importância à declaração da condição de anistiado polí-
tico que a lei dá direito, independentemente de caber ou não in-
denização pecuniária, entendida como forma de reparação mo-
ral, que permite destacar a coragem pelos atos de resistência 
política ao regime ditatorial. Em segundo lugar, com a finaliza-
ção de cada julgamento em que se reconhece a condição de 
anistiado político, o conselheiro-presidente da sessão passou a 
pedir oficialmente perdão em nome do Estado brasileiro pelas 
perseguições sofridas.

Esse ato formal de desculpas, tomado de toda a simbologia 
de valorização dos militantes perseguidos, transformou-se aos 
poucos no momento mais esperado dos julgamentos, causando 
um forte efeito de inversão semântica da expressão anistia. Ao 
invés da utilização de seu significado etimológico, no sentido de 
que o Estado, a partir de uma lei de anistia, esquece os “crimes” 
cometidos por determinado grupo de pessoas, o contexto do pe-
dido de desculpas forneceu uma nova conotação à palavra: a de 
que o Estado passou a pedir perdão pelos crimes de violações 
aos direitos humanos e toda sorte de atrocidades cometidas ao 
longo do regime de exceção. Essa nova construção simbólica e 
semântica representa muito bem um modo de reparação moral, 
tão importante quanto a reparação econômica38. Em grande par-
te das vezes, os anistiados se emocionam ao ouvir o pedido de 
desculpas, como se eles se sentissem finalmente acolhidos e 

38 Esse processo de ressignificação da concepção de anistia e dos procedimen-
tos previstos na Lei 10.559/02 é identificado por Paulo Abrão e Marcelo Torelly 
como uma virada hermenêutica da concepção de reparação presente na re-
ferida Lei de Anistia. Para a melhor compreensão da dimensão moral dessa 
reparação: ABRÃO, Paulo; TORELLY, Marcelo. A justiça de transição no Brasil: 
a dimensão da reparação. In: SANTOS, Boaventura de Sousa; ABRÃO, Paulo; 
MACDOWELL, Cecília; TORELLY, Marcelo (org.) Repressão e Memória Política 
no Contexto Ibero-Americano. Brasília/Coimbra: Ministério da Justiça/Centro 
de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra, no prelo.
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reconhecidos pelos seus atos do passado. A importância desse 
ato simbólico cresceu tanto que os conselheiros-relatores da 
Comissão passaram a oficializar por escrito, em seus votos, o 
pedido de perdão.

O segundo enfoque, o da valorização dos processos de 
anistia como fontes históricas das versões dos perseguidos po-
líticos (2), surgiu como uma medida de acesso à verdade histó-
rica a partir de uma versão não conhecida oficialmente pelo 
país: justamente a daqueles que foram as vítimas do Estado de 
exceção. Essas fontes podem ser divididas em duas: os relatos 
escritos sobre os fatos ocorridos que compõem os pedidos ini-
ciais de anistia e os relatos orais feitos pelos anistiandos que 
comparecem em seus julgamentos e que são gravados. Diante 
de uma conjuntura em que grande parte dos documentos ofi-
ciais do regime ainda não foi aberta ao público, ressaltar a im-
portância tanto dos relatos escritos nos processos como dos 
relatos orais do momento da sessão de julgamento torna-se 
uma oportunidade de acesso aos fatos históricos que jamais 
seriam destacados no contexto de esquecimento adotado até 
o presente momento da transição brasileira. Sob o mote de 
protagonismo dos perseguidos políticos na construção da his-
tória do país, a ideia é de que esses relatos escritos e orais 
tornem-se parte do acervo que se pretende montar em um fu-
turo memorial da anistia política brasileira, como garantia do 
direito à memória e à verdade.

O projeto educativo em direitos humanos, que engloba as 
Caravanas da Anistia (3), foi, sem sombra de dúvidas, a iniciati-
va mais relevante da história da Comissão, justamente porque 
une as duas ações anteriores em um evento que descentraliza 
as sessões de julgamento, levando todo o aparato estatal para 
diversas regiões do país a fim de realizar sessões de julgamento 
in loco. O objetivo das Caravanas é aproximar a temática da 
transição política da sociedade a partir de um viés educativo. 
Além das sessões de julgamento que ocorrem nas diversas ci-
dades brasileiras, o evento conta com um momento preparatório 
em que são organizados cine-debates, palestras, oficinas, apre-
sentações teatrais, que oportunizam à população local amplo 
acesso ao significado da anistia política brasileira como uma 
questão de proteção aos direitos humanos. Ao longo das Cara-
vanas, é difundida a campanha de doação de documentos de 
modo que, aqueles que tenham sob sua guarda privada algum 
documento de relevante interesse para a transição política do 
país, possam doá-lo para que se torne público quando da execu-
ção do projeto do memorial da anistia.

As Caravanas ocorrem em espaços como escolas, univer-
sidades, câmaras de vereadores, bibliotecas, ginásios, sempre 
em parceria com alguma entidade local da sociedade civil. Uma 
simbologia importante dessas parcerias é que a cada Caravana 
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os parceiros locais doam retalhos de pano com seus slogans e 
insígnias que são costurados em público na formação da cha-
mada “Bandeira das Liberdades Democráticas”, que também 
será doada ao acervo do memorial da anistia. Além de cumprir 
um papel educativo de esclarecimento da população, as Cara-
vanas permitem que muitos anistiandos que não teriam condi-
ções de se deslocar até Brasília possam participar de seus julga-
mentos, contribuindo para a construção da verdade histórica do 
país por meio de seus testemunhos orais. Da mesma forma, é 
uma grande oportunidade, principalmente para as novas gera-
ções, de presenciar uma sessão de julgamento e de ter acesso 
diretamente aos testemunhos contados pelos perseguidos polí-
ticos. O encontro geracional proporcionado pelas Caravanas é, 
com certeza, uma grande estratégia de integração social, que 
contribui diretamente na propagação da importância da defesa 
dos direitos humanos e dos valores democráticos.

Mesmo diante de uma tarefa, a priori, compreendida pelo 
senso comum apenas como direito à reparação econômica, a 
Comissão de Anistia, ao inserir todas essas iniciativas em seu 
trabalho cotidiano, passou a alcançar outras dimensões da 
transição, o que denota um importante amadurecimento des-
se processo histórico, tanto na questão do direito à memória 
e à verdade quanto na postura que um órgão do Estado deve 
ter no tratamento da temática da transição política em tempos 
de democracia.

Contudo, a Comissão não possui competência para res-
ponsabilizar os agentes do Estado que cometeram crimes de 
lesa humanidade. Ainda assim, cumpriu mais uma vez seu papel 
educativo de proporcionar à sociedade um debate transparente 
sobre o assunto, ao convocar, no início do mês de agosto de 
2008, uma audiência pública sobre a responsabilização dos per-
petradores de violações aos direitos humanos. Foram chama-
dos para o debate profissionais da área jurídica que apresenta-
ram argumentos contrários e favoráveis à responsabilização, 
bem como várias entidades da sociedade civil que puderam de-
bater com profundidade o tema da responsabilização.

Importantes iniciativas nessa seara têm sido tomadas por 
Procuradores da República do Estado de São Paulo, que ingres-
saram com duas Ações Civis Públicas (ACPs) com o objetivo de 
responsabilizar civilmente agentes do Estado que participaram 
de atos de violações aos direitos humanos dos perseguidos po-
líticos. A primeira tem como réus a União Federal e os militares 
Carlos Brilhante Ustra e Audir dos Santos Maciel, que comanda-
ram o órgão de repressão paulista DOI/CODI em um período em 
que foram constatadas 64 mortes e desaparecimentos de oposi-
tores ao regime militar. A segunda tem como réus cinco servido-
res públicos do Estado de São Paulo, dois policiais militares, a 
União Federal e o próprio Estado de São Paulo e trata da morte 



Cadernos IHU ideias • 23

do sindicalista Manoel Fiel Filho quando estava sob a tutela dos 
agentes do Estado39.

A existência de tais ações denota a importância da mobili-
zação da sociedade civil para o andamento da temática da tran-
sição, uma vez que o trabalho do Ministério Público Federal tem 
como ponto de partida, de acordo com as próprias iniciais das 
referidas ACPs, representação feita no ano de 1999 pelos fami-
liares de mortos e desaparecidos políticos que reclamavam a 
falta de acesso às informações e a demora na identificação de 
corpos encontrados em valas clandestinas do cemitério de Pe-
rus (SP). Em 2007, o jurista Fábio Konder Comparato apresen-
tou nova representação para que fossem tomadas medidas de 
regresso a partir do reconhecimento do direito à reparação con-
templado pela Lei 9.140/95. Daí em diante a responsabilização 
no âmbito civil pôde ser invocada. No âmbito penal, contudo, os 
avanços são bem menores; de acordo com Eugênia Augusta 
Gonzaga Fávero, a única iniciativa criminal em andamento no 
país é a do Procurador da República Ivan Marx, na cidade de 
Uruguaiana (RS), que requisitou a instauração de inquérito à Po-
lícia Federal para apurar a ocorrência de desaparecimentos for-
çados na região, vinculados à operação Condor, que já estão 
sendo, inclusive, apurados pela justiça italiana40.

Por fim, a iniciativa mais recente de aprofundamento da tran-
sição brasileira no tocante ao debate da responsabilização dos 
agentes do Estado é a proposta de criação de uma Comissão da 
Verdade para apurar os crimes de tortura e desaparecimentos du-
rante o regime militar, feita por meio do Programa Nacional de 
Direitos Humanos, anunciado pelo Presidente da República em 
21 de dezembro de 2009. O Programa foi elaborado a partir de 
137 conferências coordenadas pela Secretaria Especial dos Direi-
tos Humanos, que envolveram 14 mil participantes41.

Um dos seus eixos, o sexto, é dedicado à temática do “Di-
reto à Memória e à Verdade”. Sua diretriz 23 designa um grupo 
de trabalho formado por “representantes da Casa Civil, do Minis-
tério da Justiça, do Ministério da Defesa e da Secretaria Espe-
cial dos Direitos Humanos da Presidência da República, para 

39 A primeira ACP (2008.61.00.011414-5) é assinada pelo Procurador da Repú-
blica Marlon Alberto Weichert. A segunda ACP (2009.61.00.005503-0) é assi-
nada pelos Procuradores Eugênia Augusta Gonzaga Fávero, Adriana da Silva 
Fernandes, Luciana da Costa Pinto, Sérgio Gardenghi Suiama e também por 
Marlon Alberto Weichert. As petições iniciais podem ser acessadas no site: 
www.prr3.mpf.gov.br.

40 FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga. Crimes da ditadura: iniciativas do Minis-
tério Público Federal em São Paulo. In: SOARES, Inês Virgínia Prado; KISHI, 
Sandra Akemi Shimada (coord.). Memória e verdade: a justiça de transição no 
Estado Democrático brasileiro. Belo Horizonte: Fórum, 2009. pp. 213-32.

41 LIMA, Paula. Apresentação do PNDH 3. Secretaria Especial de Direitos Hu-
manos. Presidência da República. Disponível em: http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/
eventos/encontronacional/xvencontro/docs_xv_evento_nacional/Apresenta-
cao_PaulaLima_SEDH.pdf. Acesso em 14 de janeiro de 2010.
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elaborar, até abril de 2010, projeto de lei que institua Comissão 
Nacional da Verdade, composta de forma plural e suprapartidá-
ria, com mandato e prazo definidos, para examinar as viola-
ções de Direitos Humanos praticadas no contexto da repressão 
política”42 no período fixado pelo artigo 8º do ADCT da Consti-
tuição Federal, ou seja, 18 de setembro de 1946 até 5 de outu-
bro de 1988.

A reação de alguns setores das Forças Armadas foi imedia-
ta, os comandantes do Exército e da Aeronáutica, general Enzo 
Martins Peri e brigadeiro Juniti Saito, respectivamente, ameaça-
ram pedir demissão de seus cargos se o Decreto 7.037/09, que 
instituiu o Programa, não fosse alterado. A reivindicação desses 
militares foi a de que os supostos “crimes” cometidos pelos opo-
sitores ao regime também fossem apurados pela Comissão, co-
mo se de fato fosse possível igualar a situação de agentes do 
Estado, usurpadores do poder institucional por meio de um gol-
pe de Estado aos cidadãos que exerceram seu direito à resistên-
cia43 contra os atos arbitrários de um poder ilegítimo. Diante da 
polêmica, o decreto foi alterado para retirar a expressão “repres-
são política”, contida no final da referida diretriz. A reação de-
monstra o quanto o Brasil ainda está vinculado a uma cultura de 
esquecimento, longe, portanto, de atingir um processo de transi-
ção que priorize a integração social por meio de estratégias de 
reconhecimento em relação aos grupos que foram violados em 

42 A Comissão Nacional da Verdade teria competência para colaborar com to-
das as instâncias do Poder Público para a apuração de violações de Direi-
tos Humanos, observadas as disposições da Lei nº 6.683, de 28 de agosto 
de 1979; promover, com base em seus informes, a reconstrução da história 
dos casos de violação de Direitos Humanos, bem como a assistência às ví-
timas de tais violações; promover, com base no acesso às informações, os 
meios e recursos necessários para a localização e identificação de corpos 
e restos mortais de desaparecidos políticos; identificar e tornar públicas as 
estruturas utilizadas para a prática de violações de Direitos Humanos, suas 
ramificações nos diversos aparelhos de Estado e em outras instâncias da so-
ciedade; registrar e divulgar seus procedimentos oficiais, a fim de garantir o 
esclarecimento circunstanciado de torturas, mortes e desaparecimentos, de-
vendo-se discriminá-los e encaminhá-los aos órgãos competentes; apresentar 
recomendações para promover a efetiva reconciliação nacional e prevenir no 
sentido da não repetição de violações de Direitos Humanos. BRASIL. Programa 
Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3). Secretaria Especial dos Direitos Hu-
manos da Presidência da República. Brasília: SEDH/PR, 2010. Disponível em:  
http://www.mj.gov.br/sedh/pndh3/pndh3.pdf. Acesso em 14 de janeiro de 2010.

43 O direito de resistência é um dos direitos mais básicos e elementares do Esta-
do de Direito. De acordo com Roberto Gargarella o nascimento de um Estado 
de Direito ocorre a partir da definição de um rol de direitos invioláveis de pro-
teção dos indivíduos e do dever de todo e qualquer governo de proteger tais 
direitos. O direito de resistência é uma consequência desse dever de proteção, 
pois, “[...] se o governo infringe suas obrigações primárias de modo sistemáti-
co, nasce o direito (e até mesmo o dever) da população de resistir a isso até 
que se coloque um fim à situação de persistente violação de direitos”. GARGA-

RELLA, Roberto. El derecho de resistencia en situaciones de carencia extrema. 
In: ______(org.). El derecho a resistir el derecho. Buenos Aires: Miño y Dávila, 
2005. pp. 11-48. p. 11.
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seus direitos e desprezados por suas opções de vida pela pró-
pria ação do Estado, ou melhor, de quem estava à frente dele.

Não há nenhuma fórmula ou caminho previamente determi-
nado para países que buscam a consolidação de um regime de-
mocrático após a experiência nefasta de um regime de exceção. 
No cenário da América Latina, o Brasil é o país que avança de 
modo mais lento na busca de uma transição política mais com-
pleta. A ausência de um processo transicional que consiga atin-
gir uma situação de justiça pode ter um custo muito alto para a 
consolidação de um regime democrático em nosso país, tanto 
pela manutenção de uma cultura de esquecimento, que não per-
mite uma compreensão adequada do passado, quanto pela per-
petuação de uma cultura institucional de violência, ainda tão 
presente em nosso cotidiano.

A inversão do tratamento dado à questão da ditadura no 
Brasil requer prioritariamente um novo olhar sobre todos aque-
les que sofreram a violência do Estado nas formas mais cruéis e 
atrozes. A valorização de seus atos pode significar a instauração 
de uma cultura de não criminalização daqueles que lutam de 
forma legítima por seus direitos constitucionalmente garantidos, 
ao contrário do que cada vez mais tem ocorrido no Brasil. As 
estratégias de reconhecimento implementadas pela Comissão 
de Anistia são passos importantes nessa caminhada, mas ainda 
insuficientes se analisadas no cenário de escassez de políticas 
públicas de transição no Brasil. Elas, contudo, nos dão uma 
amostra significativa de que uma reflexão mais aprofundada so-
bre os fatos do passado pode abrir um importante flanco para a 
geração de iniciativas espontâneas de reconhecimento por parte 
da sociedade, de forma que as amarras político-institucionais do 
Estado não possam ter tanta incidência na tentativa de manuten-
ção de uma amnésia que não deve e não pode ser esquecida.
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